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COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA (SERASA LIMPA NOME)


1 – PRAZO QUE OS BANCOS POSSUEM PARA COBRAR SEUS CRÉDITOS DE CONTRATO:
- 5 anos (art. 206, §5º, I, CC).

2 – QUAL É TERMO INICIAL DO PRAZO?
Vencimento da última prestação do contrato (art. 189 CC)

3 – QUANDO A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DÍVIDA PRESCRITA PODE CONFIGURAR DANOS MORAIS
- negativação;
- protesto;
- cobrança vexatória e constrangimento ilegal (v. art. 71, CDC);

4 – COMO AGIR NESTE CASO
a) Consultar a política do SERASA LIMPA NOME (https://www.serasa.com.br/politicas-do-site/), salvando em PDF para juntar no processo;
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b) Consultar o scoring do consumidor (https://www.serasa.com.br/score/)
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c) Documentar a proposta do SERASA LIMPA NOME e eventuais outras cobranças para demonstrar que há influência no score do consumidor
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d) Notificar o credor para que cesse as cobranças administrativa, pois a dívida é inexigível diante da prescrição.

	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLATAFORMA "SERASA LIMPA NOME". ALEGAÇÃO DE INSCRIÇÃO INDEVIDA. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. OMISSÃO E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO EXIGIDO. ART. 1025 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO FICTO NÃO EVIDENCIADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 DO STJ. Agravo interno a que se nega provimento. [...]3. Ademais, a conclusão exarada pelas instâncias ordinárias em relação à comprovação do débito e, ainda, de que a plataforma Serasa Limpa Nome "não se trata, propriamente, de um órgão de restrição de crédito, mas, sim, de uma plataforma com o fim de viabilizar a renegociação entre consumidor e credor" demandaria, necessariamente, a incursão na seara fático-probatória constante nos autos, situação que atrai o óbice da Súmula nº 7 do STJ.
4. Ausentes alegações que infirmem os fundamentos da decisão atacada, permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 2.034.651/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/4/2022, DJe de 4/5/2022.)


	NÃO ADMITE A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL
	ADMITE A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL

	
	AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. NÃO CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. DEFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 283/STF.
[...]
3. Se a questão levantada não foi discutida pelo tribunal de origem, e não foi verificada a existência de erro, omissão, contradição ou obscuridade, não há falar em prequestionamento ficto da matéria, nos termos do art. 1.025 do CPC/2015.
4. O reconhecimento da prescrição afasta apenas a pretensão do credor de exigir o débito judicialmente, mas não extingue o débito ou o direito subjetivo da cobrança na via extrajudicial.
5. É inadmissível o inconformismo por deficiência na sua fundamentação quando as razões do recurso não impugnam os fundamentos do acórdão recorrido. Aplicação da Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal.
6. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.592.662/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 31/8/2020, DJe de 3/9/2020.)

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PARCELAS INADIMPLIDAS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUE ATINGE A PRETENSÃO, E NÃO O DIREITO SUBJETIVO EM SI.
[...]
4. A prescrição pode ser definida como a perda, pelo titular do direito violado, da pretensão à sua reparação. Inviável se admitir, portanto, o reconhecimento de inexistência da dívida e quitação do saldo devedor, uma vez que a prescrição não atinge o direito subjetivo em si mesmo.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp n. 1.694.322/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 7/11/2017, DJe de 13/11/2017.)

	
	AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. PERDA DA PRETENSÃO E NÃO DO DIREITO SUBJETIVO EM SI. SÚMULA 83/STJ.
1. Hipótese em que a Corte local entendeu que a prescrição alcança tão somente a pretensão, mas não a existência do próprio direito, "...de tal sorte, que a impossibilidade do exercício do direito de ação tutela jurisdicional do direito subjetivo não implica na sua extinção".
2. A conclusão alcançada na origem guarda perfeita harmonia com o entendimento desta Corte, no sentido de que "A prescrição pode ser definida como a perda, pelo titular do direito violado, da pretensão à sua reparação. Inviável se admitir, portanto, o reconhecimento de inexistência da dívida e quitação do saldo devedor, uma vez que a prescrição não atinge o direito subjetivo em si mesmo". (REsp 1694322/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 13/11/2017).
3. Estando o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior, o Recurso Especial não merece ser conhecido, ante a incidência da Súmula 83/STJ.
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.587.949/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 21/9/2020, DJe de 29/9/2020.)





	TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

	NÃO ADMITE A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL
	ADMITE A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL

	
	AÇÃO DE CONHECIMENTO OBJETIVANDO A AUTORA QUE O RÉU FOSSE COMPELIDO A PROCEDER À REMOÇÃO DE DÍVIDA PRESCRITA DA PLATAFORMA DO SERASA LIMPA NOME, BEM COMO SE ABSTIVESSE DE COBRÁ-LA, COM PEDIDO CUMULADO DE DECLARAÇÃO DE SUA INEXIGIBILIDADE. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. APELAÇÃO DA AUTORA. Informações contidas na plataforma SERASA LIMPA NOME que são diferentes das que são incluídas nos cadastros restritivos de crédito, servindo apenas para obter o histórico do consumidor e adequá-los às regras contidas na Lei nº 12.414/2011. Apelante que não trouxe prova inequívoca de que o seu score financeiro estava baixo em razão do débito impugnado. Programa "SERASA Limpa Nome" que possui plataforma virtual onde estão registradas as dívidas, cuja consulta se dá por meio de cadastro e utilização de senha pessoal do consumidor, não sendo o seu nome exposto ao público. Débito da Apelante que consta como "conta atrasada" e não "dívida negativada". Precedentes do TJRJ. Artigo 43, §1º do CDC que não foi violado, uma vez que é admissível a cobrança de dívida prescrita extrajudicialmente. Desprovimento da apelação. (TJRJ; APL 0052545-10.2021.8.19.0001; Rio de Janeiro; Vigésima Sexta Câmara Cível; Relª Desª Ana Maria Pereira de Oliveira; DORJ 20/06/2022; Pág. 606)

No mesmo sentido:
(TJRJ; APL 0242192-58.2020.8.19.0001; Rio de Janeiro; Décima Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Marco Aurelio Bezerra de Melo; DORJ 15/06/2022; Pág. 465)

	
	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. DÍVIDA PRESCRITA CONSTANTE NA PLATAFORMA SERASA LIMPA NOME. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. MEROS ABORRECIMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. O fato da dívida estar prescrita não a torna inexistente e pode ser objeto de cobrança. A prescrição alcança tão somente o direito de ação da credora em exigir judicialmente o pagamento do débito contraído pela parte autora. II. O denominado serviço Serasa. LimpaNome trata-se de uma plataforma criada pela mesma empresa para facilitar a renegociação de débitos entre credores e devedores, não se confundindo com os cadastros de inadimplentes a que se refere o art. 43 do CDC, já que tais informações ali constantes não estão disponíveis a terceiros, de modo que somente o interessado, após efetuar o seu cadastro e realizar o seu login, pode acessar as pendências financeiras registradas em seunome, sendo tal consulta confidencial. III. Logo, a inclusão de dados na plataforma “Serasa Limpa Nome” não significa, necessariamente, que houve negativação de dados, pois aquele é somente uma ferramenta disponibilizada para consultar dívidas e negociar o seu pagamento com os credores, não se tratando de cadastro de consulta pública. IV Recurso conhecido e desprovido. (TJMS; AC 0809762-62.2021.8.12.0001; Rel. Des. Geraldo de Almeida Santiago; DJMS 15/06/2022; Pág. 172)

53722555 - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C DANOS MORAIS. PLATAFORMA SERASA LIMPA NOME. COBRANÇA DE DÍVIDA EXTRAJUDICIAL COM MAIS DE 5 ANOS. DANO MORAL NÃO EVIDENCIADO. MERO ABORRECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. O sítio eletrônico “Serasa Limpa Nome” não configura a inscrição em cadastro de inadimplentes, porquanto apenas permite que o consumidor possa quitar seus débitos inadimplidos. Recurso conhecido e não provido. (TJMS; AC 0818928-21.2021.8.12.0001; Rel. Des. Alexandre Raslan; DJMS 19/07/2022; Pág. 138)




	
	43197689 - APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. MICROSSISTEMA DO DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL E OBRIGAÇÕES. Pretensão declaratória c/c obrigação de fazer. Anotação do nome da parte consumidora na plataforma SERASA limpa nome. Inexistência de restrição de crédito ou cobrança coercitiva. Ferramenta de renegociação de dívidas vencidas que se caracteriza como cobrança administrativa legítima. Não configuração de abusividade. Inviabilidade do pedido de pronunciamento de prescrição. Ausência de cobrança judicial da dívida. Manutenção da sentença. Recurso conhecido e provido. (TJAL; AC 0706963-40.2021.8.02.0058; Arapiraca; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Tutmés Airan de Albuquerque Melo; DJAL 15/06/2022; Pág. 179)


	 6500555687 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Débito prescrito incluído em cadastro de negociação de dívidas. Portal SERASA Limpa Nome. Dívida que não pode ser cobrada pela via judicial, tampouco registrada em banco de dados de caráter desabonador. Situação que equivale à negativação, pois o apontamento é visível para clientes da SERASA e influencia na pontuação Score do consumidor. Dano moral in re ipsa. Violação dos artigos 6º, inciso III e 43, §§1º e 5º, do CDC. Indenização arbitrada em R$ 10.000,00. Sentença parcialmente reformada. RECURSO PROVIDO. (TJSP; AC 1135766-67.2021.8.26.0100; Ac. 15866369; São Paulo; Trigésima Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Spencer Almeida Ferreira; Julg. 20/07/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 3310)


[...]ABUSO DE DIREITO. Ilícita a manutenção da informação de dívida prescrita, em plataforma de entidade mantenedora de cadastro de inadimplentes, sem publicidade e dirigida, exclusivamente, à parte devedora, ainda que fundamentada em licitude de cobrança extrajudicial prescrita, e/ou licitude de cobrança de dívida prescrita, por ligação telefônica, carta, mensagem eletrônica ou qualquer outro meio, após manifestação da parte de devedor de recusa ao pagamento demonstrada com o simples ajuizamento da demanda buscando a cessação da cobrança, dado que posterior insistência na exação pela parte credora caracteriza abuso de direito (CC, art. 189), dado que constrange, perpetuamente, a parte devedora a satisfazer dívida prescrita, com recusa ao pagamento já manifestada, bem como porque a informação em questão pode ter influência na composição do score da parte devedora. DÉBITO, PRESCRIÇÃO E COBRANÇA. Como, na espécie, (a) é aplicável o prazo prescricional previsto no art. 206, § 5º, I, do CC/2002, contado a partir da data do débito objeto da ação, lastreado em documento particular, e (b) a presente demanda foi proposta mais de cinco anos da data de vencimento, (c) restou consumada a prescrição para a cobrança da dívida em questão, impondo-se, em consequência, (d) o reconhecimento (d.1) da inexigibilidade do débito objeto da ação, em razão de sua prescrição, (d.2) da ilicitude da manutenção da informação dessa dívida prescrita na plataforma SERASA Limpa Nome. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER. Reconhecida a inexigibilidade do débito objeto da ação, em razão de sua prescrição, bem como a ilicitude da manutenção da informação da dívida prescrita, na plataforma SERASA Limpa Nome, após manifestação da parte devedora de recusa ao pagamento demonstrada com o simples ajuizamento da demanda buscando a declaração de inexigibilidade do débito, de rigor, a reforma da r. Sentença para julgar procedente, em parte, a ação, para: (a) declarar a inexigibilidade do débito objeto da ação, em razão da prescrição; e (b) condenar a parte ré, na obrigação de fazer, consistente no cancelamento da informação da dívida prescrita objeto da ação da plataforma SERASA Limpa Nome, inclusive de seus reflexos no chamado score, em prazo e sob pena de multa cominatória, para o caso de descumprimento da obrigação imposta, a serem fixados pelo MM Juízo do cumprimento de sentença, observado disposto no art. 537, do CPC/15. RESPONSABILIDADE CIVIL. Embora configure ato ilícito a manutenção da informação de dívida prescrita em plataforma de entidade mantenedora de cadastro de inadimplentes, sem publicidade e dirigida exclusivamente à parte devedora, ainda que fundamentada em licitude de cobrança extrajudicial de dívida prescrita e/ou cobrança da dívida prescrita por ligação telefônica, carta, mensagem eletrônica ou qualquer outro meio, após manifestação da parte devedora de recusa ao pagamento demonstrada com o simples ajuizamento da demanda buscando a cessação da cobrança, o ilícito em questão enquadra-se na hipótese de dissabor, que não acarreta ofensa a direito da personalidade, tais como a honra, imagem ou dignidade, porquanto não expõe a parte devedora à situação de abalo de crédito e vexatória perante terceiros, como acontece com a hipótese diversa de. Indevida inscrição de dívida em cadastro de inadimplente, em que a simples negativação porque gera automaticamente abalo de crédito e constrangimento ao consumidor em razão da pecha de mau pagador. Mantida a r. Sentença, quanto ao julgamento de improcedência do pedido de indenização por danos morais. Recurso provido, em parte. (TJSP; AC 1024362-74.2021.8.26.0564; Ac. 15728321; São Bernardo do Campo; Vigésima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Rebello Pinho; Julg. 01/06/2022; DJESP 15/06/2022; Pág. 2365)

6500554110 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. Dívidas oriunda do inadimplemento de contratos de empréstimos alcançadas pela prescrição quinquenal. Vedação de sua cobrança a qualquer título. Embora as dívidas existam e, se pagas voluntariamente, não possam ser repetidas, elas não podem ser cobradas judicialmente nem por qualquer outro meio. Trata-se de simples obrigação natural, cuja exoneração depende de ação voluntária e espontânea do devedor. Precedentes do TJ/SP. Da plataforma SERASA Limpa Nome se extrai um inaceitável objetivo de constranger o consumidor ao pagamento de dívida prescrita e inexigível, lá chamada de conta atrasada. Prática abusiva de cobrança, pois constitui mecanismo de massa para constranger devedores ao pagamento de dívidas inexigíveis. A aplicação de um aumento do score na dita plataforma daquele que se propõe a pagar o débito inexigível viola o princípio da boa-fé, na medida em que é o pagamento em questão é colocado como meio de se ter um bom nome na praça. O não pagamento por sua vez, é colocado como indicativo de demérito à pessoa inscrita na plataforma com contas em atraso e, portanto, sinônimo de inadimplência. Devida indenização por danos morais em razão da cobrança indevida de dívida prescrita. Montante indenizatório fixado em R$ 5.000,00. Precedentes da Câmara. Sentença de improcedência reformada. Recurso provido para declarar a inexigibilidade dos débitos indicados na inicial, devendo o recorrido se abster de atos de cobrança judiciais e extrajudiciais. Condenado o apelado no pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00, com juros a partir da citação e correção monetária contada do arbitramento. Invertido o ônus da sucumbência e majorados os honorários advocatícios de 15% para 20% do valor da causa. (TJSP; AC 1098274-41.2021.8.26.0100; Ac. 15857870; São Paulo; Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Mendes Pereira; Julg. 21/06/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 2844)


6500555245 - APELAÇÃO. DÍVIDA PRESCRITA. PLATAFORMA SERASA LIMPA NOME. DANOS MORAIS CONFIGURADOS I. Dívida prescrita, inclusão em plataforma denominada LIMPA NOME, que pressupõe, exatamente, que o nome está irregular, que há algo pendente no que tange a pagamento, a dívidas e a eventual concessão de crédito, atual ou futuro, àquele consumidor, já que tal plataforma tem como função, inclusive, a consulta de financeiras, bancos e outros concedentes de crédito no mercado, para analisarem o perfil do consumidor. II. A mácula pela inserção incorreta daquele que não deve e cuja dívida está prescrita, em si, já justifica a condenação à indenização na seara moral, tanto sob o aspecto repressivo, pela falha no serviço que se presta (ou deveria se prestar) a elencar devedores ou aqueles que contam com pendências financeiras a resolver, como relação ao efeito preventivo da condenação, que se presta a evitar novas condutas incorretas e prejudiciais ao cidadão consumidor. Indenização fixada em R$ 4.000,00, acrescida de correção monetária a partir do arbitramento e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. RECURSO PROVIDO. (TJSP; AC 1062170-77.2021.8.26.0576; Ac. 15850759; São José do Rio Preto; Trigésima Câmara de Direito Privado; Relª Desª Maria Lúcia Pizzotti; Julg. 13/07/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 3205)

Trecho do voto: A aplicação de um aumento do “score” na dita plataforma daquele que se propõe a pagar o débito inexigível viola o princípio da boa-fé, na medida em que é o pagamento em questão é colocado como meio de se ter um bom nome na praça. O não pagamento por sua vez, é colocado como indicativo de demérito à pessoa inscrita na plataforma com “contas em atraso” e, portanto, sinônimo de inadimplência.



6500554746 - DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS PRESCRITOS C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. R. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO SÓ DA AUTORA, QUE PERSEGUE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, COM CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS EXPERIMENTADOS. Plena aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Dívidas irremediavelmente prescritas, não tendo sido a r. Decisão monocrática recorrida neste ponto. No caso, logrou a autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, ante a apresentação do print da página do SERASA Limpa Nome, onde consta que o lançamento da dívida prescrita interferiu na pontuação do score, tendo sido tal fato minudentemente examinado, de maneira objetiva, no texto do voto. Danos morais vislumbrados. Observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Recurso de apelação interposto pela consumidora provido. (TJSP; AC 1030714-88.2021.8.26.0001; Ac. 15859314; São Paulo; Vigésima Segunda Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Roberto Mac Cracken; Julg. 19/07/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 3068)

6500554083 - SERASA LIMPA NOME. Ação declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com obrigação de fazer julgada improcedente, com consequente apelo da autora. Dívida prescrita que não pode ser cobrada judicial ou extrajudicialmente, pois inexigível. Recurso provido para declarar a inexigibilidade da dívida ante prescrição, com exclusão do nome da autora apelante da plataforma SERASA Limpa Nome, e para impedir a cobrança judicial ou extrajudicial. (TJSP; AC 1037608-77.2021.8.26.0002; Ac. 15839522; São Paulo; Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Elói Estevão Troly; Julg. 08/07/2022; DJESP 25/07/2022; Pág. 2837)


AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. INDENIZATÓRIA. SENTENÇA DECLARANDO A INEXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS INDICADOS NA PLATAFORMA "SERASA LIMPA NOME". NECESSIDADE. HIPÓTESE EM QUE NÃO FOI DEMONSTRADA A ORIGEM DA SUPOSTA DÍVIDA, INFERINDO-SE QUE A AUTORA NÃO PODE SER COMPELIDA A PAGAR DÍVIDA CUJA ORIGEM NÃO FOI COMPROVADA. ENTENDIMENTO DE QUE A INSCRIÇÃO DA DÍVIDA NA PLATAFORMA "SERASA LIMPA NOME", NO CASO CONCRETO, É DESABONADORA E QUE INTERFERE NA PONTUAÇÃO DO SCORE, PRODUZINDO REFLEXOS NEGATIVOS E ABALANDO O NOME DA PESSOA INDICADA COMO DEVEDORA, SEJA DE DÍVIDA PRESCRITA OU SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM, JÁ QUE VEICULAM INFORMAÇÕES QUE PODEM DIFICULTAR O CRÉDITO OU ATÉ MESMO A FORMALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS. DANO MORAL IN RE IPSA. INDENIZAÇÃO ARBITRADA EM R$ 5.000,00. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. Recurso de apelação da SERASA improvido e parcialmente provido o recurso adesivo da autora.  (TJSP;  Apelação Cível 1028990-07.2020.8.26.0576; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 04/04/2022; Data de Registro: 07/04/2022)


INDENIZAÇÃO. Serasa "Limpa Nome". Consumidor equiparado. Aplicação do CDC. Divulgação de informações de dados do consumidor amparada em dívidas prescritas. Comprovado o acesso de terceiros às informações registradas nos cadastros de serviços de proteção ao crédito. Aplicação do art. 43, §5º, do CDC. Não demonstradas as efetivas cessões de crédito realizadas com os alegados credores originários, nos termos do art. 43, §2º, do CDC. Responsabilidade solidária dos réus. Dano moral configurado no caso em concreto. Precedentes desta C. Câmara. Valor indenizatório que deve atender aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Sentença reformada. RECURSO da autora PROVIDO e DESPROVIDO o apelo da ré.  (TJSP;  Apelação Cível 1045647-58.2019.8.26.0576; Relator (a): Anna Paula Dias da Costa; Órgão Julgador: 38ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/09/2021; Data de Registro: 22/09/2021)


	COBRANÇA. Dívida prescrita. Inviabilidade do reconhecimento de sua inexistência. A prescrição não atinge o direito subjetivo do credor. Inexigência de cobrança apenas pela via judicial, não por outros meios lícitos e sob observância do art. 42 do CDC. DANO MORAL. Inexistência. Dívida que, embora prescrita, não é objeto de cobrança abusiva. Registro em portal dito limpa nome de banco de dados de proteção ao crédito. Acesso permitido apenas ao devedor e ao credor, sem feitio de desabono. Pretensão afastada. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para reconhecimento da prescrição do débito mantida. Apelação improvida. (TJSP; AC 1015850-24.2021.8.26.0008; Ac. 15753238; São Paulo; Trigésima Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. José Tarciso Beraldo; Julg. 10/06/2022; DJESP 15/06/2022; Pág. 2527)

APELAÇÃO CÍVEL. Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito em razão da prescrição. Sentença de Improcedência. Ilegitimidade passiva não configurada. Inconformismo da Autora quanto a cobrança exaustiva por débito confessadamente prescrito. Obrigação de não fazer para que a Apelada, se abstenha de realizar cobranças referentes aos débitos questionados por meio extrajudicial ou judicial. Não acolhimento. A cobrança da dívida extrajudicialmente não caracteriza ato ilícito, ainda que prescrita. Dívida inscrita junto aos Órgãos de Proteção ao Crédito por débito. Provas documentais nos Autos comprovam a regularidade do débito assumido, bem como do exercício regular de direito pela Apelada. Danos morais não configurados. Sentença mantida. RECURSO NÃO PROVIDO, majorando-se a verba honorária para 12% do valor da causa, observando-se a Gratuidade Judicial concedida. (TJSP; AC 1009468-78.2021.8.26.0278; Ac. 15753449; Itaquaquecetuba; Décima Quarta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Penna Machado; Julg. 10/06/2022; DJESP 15/06/2022; Pág. 2126)

TJSP; AC 1005574-65.2021.8.26.0223; Ac. 15752108; Guarujá; Décima Terceira Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Heraldo de Oliveira; Julg. 09/06/2022; DJESP 15/06/2022; Pág. 2085

TJSP; AC 1006271-72.2021.8.26.0066; Ac. 15748296; Barretos; Trigésima Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto; Julg. 24/05/2022; DJESP 14/06/2022; Pág. 2398)




	
	99319759 - APELAÇÃO CÍVEL. Ação declaratória de inexigibilidade de débitos. Alegação de apontamento de dívida prescrita na plataforma “serasa limpa nome”. Pedidos julgados improcedentes. Irresignação autoral. Ferramenta de negociação criada pelo próprio SERASA com o intuito de facilitar e viabilizar as negociações entre credores e devedores. Dívida prescrita que não alcança o direito subjetivo do credor de exigir o pagamento. Possibilidade de cobrança através da via extrajudicial, mediante uso de meios lícitos e sem exposição do devedor. Impossibilidade de se falar em inexigibilidade da dívida prescrita- pretensao de remoção do apontamento da plataforma. Pedido que, conquanto seja possível, não pode ser acolhido na hipótese. Lei nº 12.414/2011, que disciplina a formação e consulta a bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito. Inteligência do artigo 14. Informações de adimplemento que nao pode constar de banco de dados por período superior a 15 (quinze) anos. Dívida vencida em 03/02/2014 que não supera o limite de histórico de crédito legalmente previsto. Apelo conhecido e desprovido. (TJSE; AC 202200714084; Ac. 18180/2022; Primeira Câmara Cível; Relª Desª Iolanda Santos Guimarães; DJSE 14/06/2022)

TJSE; AC 202200813091; Ac. 16842/2022; Segunda Câmara Cível; Relª Desª Beth Zamara Rocha Macedo; DJSE 09/06/2022

	98362872 - RECURSO INOMINADO. MATÉRIA RESIDUAL. COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA POR PARTE DA INTERESSADA RIACHUELO ATRAVÉS DA PLATAFORMA SERASA LIMPA NOME (RECORRENTE). Sentença de procedência; dano moral fixado em R$ 1.000,00. Insurgência recursal. Precedentes (art. 926 do CPC). Dano extrapatrimonial. Não configuração. Condenação removida. Sentença parcialmente reformada. Sem custas e honorários. Recurso inominado conhecido e provido. (JECPR; RInom 0018338-27.2021.8.16.0014; Londrina; Terceira Turma Recursal; Relª Juíza Denise Hammerschmidt; Julg. 07/06/2022; DJPR 10/06/2022)
	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DÍVIDA PRESCRITA. PRESCRIÇÃO QUE EXTINGUE A PRETENSÃO, PORÉM, NÃO O DIREITO DE CRÉDITO, QUE PERMANECE HÍGIDO. Credora que perde tão somente a possibilidade de se valer dos meios suasórios judiciais. Crédito exigível na via administrativa. Inclusão de dívida prescrita na plataforma SERASA limpa nome de acesso exclusivo do consumidor que não se confunde com a negativação. Acesso restrito ao consumidor. Ilícito não configurado. Inexistência de dano moral na modalidade in re ipsa. Sentença mantida. Recurso conhecido e não provido. (TJPR; ApCiv 0075605-88.2020.8.16.0014; Londrina; Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Robson Marques Cury; Julg. 06/06/2022; DJPR 13/06/2022)

TJPR; ApCiv 0001049-85.2021.8.16.0045; Arapongas; Décima Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Luciano Campos de Albuquerque; Julg. 13/06/2022; DJPR 13/06/2022

	
	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA. AUSÊNCIA DE PROVAS. SERASA LIMPA NOME. DÍVIDA PRESCRITA. AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE A TERCEIROS. MERO ABORRECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 1. A responsabilização civil impõe àquele que causar dano a outrem o dever de repará-lo, mediante demonstração do ato ilícito, do dano e do nexo de causalidade (CC, arts. 186 e 927). 2. A prescrição não atinge o direito subjetivo em si mesmo, motivo pelo qual ainda é viável a oferta de acordo que possibilite o eventual pagamento, contanto que não seja feita uma cobrança vexatória. Isso decorre da própria existência da obrigação natural. 3. Na hipótese vertente, a apelante não comprovou a inscrição e/ou manutenção indevida de seu nome em cadastro restritivo de crédito, pelo contrário, jungiu ao arcabouço processual o print da proposta de acordo extraída da plataforma SERASA Limpa Nome, a qual exige uma senha para sua abertura. 4. Desse modo, inexistindo registro disponível em seu nome ao mercado, deveria a parte comprovar que teve seu crédito abalado em virtude do serviço questionado, o que deixou de fazer, descumprindo seu ônus processual de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, acarretando, com isso, à improcedência do pleito indenizatório. 5. Diante do desprovimento do apelo e com fulcro no que dispõe o art. 85, § 11, do CPC, os honorários fixados anteriormente devem ser majorados, com sua exigibilidade suspensa, ante a gratuidade de justiça deferida à recorrente. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (TJGO; DRAC 5437720-65.2020.8.09.0051; Goiânia; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Anderson Máximo de Holanda; Julg. 08/06/2022; DJEGO 10/06/2022; Pág. 1985)

	
	89740888 - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE INCLUSÃO DO NOME DO CONSUMIDOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. MEROS ABORRECIMENTOS. "SERASA LIMPA NOME". COBRANÇAS REALIZADAS APÓS A PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1) Configura dano moral aquele que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia, desequilíbrio em seu bem estar, acarretando ao ofendido dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação. 2) O simples envio de cobrança ao consumidor, sem qualquer exposição a constrangimento ou negativação do nome, configura mero aborrecimento do cotidiano e não enseja indenização por danos morais. 3) A inclusão da dívida no sistema de análise de risco de crédito (SERASA Limpa Nome) constitui prática comercial lícita, estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo art. 7º, I, da Lei n. 12.414/2011 (Lei do cadastro positivo), porém, o credor não pode promover medidas para cobrança da dívida prescrita e tampouco expor o consumidor à situação vexatória. 4) Não havendo prova robusta, concreta e inequívoca de que a parte autora tenha alterado a verdade dos fatos para obter vantagem indevida, incabível a aplicação da penalidade por litigância de má-fé. (Des. Marcos Lincoln) EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. DÍVIDA PRESCRITA. COBRANÇA EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO DÉBITO NA PLATAFORMA SERASA LIMPA NOME. AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE A TERCEIROS. ARTIGO 43, §5º, DO Código de Defesa do Consumidor. Conforme entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, a prescrição pode ser definida como a perda, pelo titular do direito violado, da pretensão à sua reparação. Inviável se admitir, portanto, o reconhecimento de inexistência da dívida e quitação do saldo devedor, uma vez que a prescrição não atinge o direito subjetivo em si mesmo. (RESP 1694322/SP). A inclusão do débito junto ao cadastro do SERASA Limpa Nome é uma ferramenta disponibilizada ao consumidor para consultar dívidas e negociar o seu pagamento com os credores, não se tratando de cadastro de consulta pública, nem influenciando em seu score. Não sendo de livre acesso a terceiros, não há que se falar em violação ao disposto no art. 43, §5º, do CPC. (Des. Mônica Libânio, V. V.). (TJMG; APCV 5061519-44.2021.8.13.0024; Décima Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Marcos Lincoln; Julg. 01/06/2022; DJEMG 10/06/2022)

TJMG; APCV 5000886-78.2021.8.13.0570; Décima Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Octávio de Almeida Neves; Julg. 02/06/2022; DJEMG 08/06/2022

	
	RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DOS DADOS DO DEVEDOR DE DÍVIDA PRESCRITA NO SERASA -REGISTRO NA PLATAFORMA "SERASA LIMPA TUDO". CANAL DE ACESSO RESTRITO AO CONSUMIDOR PARA NEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO DESPROVIDO. A prescrição do débito produz efeitos somente sobre a pretensão do titular de um direito, inviabilizando o ajuizamento de uma ação judicial. No entanto, não afasta a existência da dívida (direito material). Assim, ainda que operada a prescrição, ao credor é lícito realizar a cobrança extrajudicial, sempre respeitados os limites impostos na legislação consumerista, ou seja, sem exposição, constrangimento ou ameaça (artigo 42 do CDC) Nesse contexto, não se verifica na conduta da requerida - de manutenção dos dados do devedor de dívida prescrita no SERASA Limpa Nome - ilícito capaz de gerar dano moral, uma vez que não se trata de cadastro de consulta pública, mas canal de acesso restrito ao consumidor para negociação de dívida, inexistindo qualquer situação de exposição da imagem do devedor ou constrangimento e humilhação passíveis de indenização. (TJMT; AC 1005109-54.2021.8.11.0003; Segunda Câmara de Direito Privado; Relª Desª Marilsen Andrade Addario; Julg 01/06/2022; DJMT 07/06/2022)

	DIREITO DO CONSUMIDOR, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA PRESCRITA CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE NÃO FAZER. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. MUTUÁRIA INADIMPLENTE. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (CC, ARTIGO 206, § 5º, INCISO I). APERFEIÇOAMENTO. EFEITOS. INEXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS. OBRIGAÇÃO. EXISTÊNCIA. COBRANÇA, JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, APÓS IMPLEMENTO DA PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INSERÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NEGATIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DAS OBRIGAÇÕES. AFIRMAÇÃO. PEDIDO SUCESSIVO. EXCLUSÃO DO NOME DA PLATAFORMA "SERASA LIMPA NOME". PLATAFORMA DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. PEDIDO DE RETIRADA. LEGITIMIDADE. SISTEMA DE COBRANÇA INDIRETA CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO NATURAL SUJEITA À LIBERDADE DE ADIMPLEMENTO. PRÁTICA ABUSIVA CARACTERIZADA. PEDIDOS PROCEDENTES. APELAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. ARGUIÇÃO DE OFÍCIO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. OBRIGAÇÃO NEGATIVA. NÃO INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PRETENSÃO NÃO FORMULADA ANTERIORMENTE. INÉPCIA DA PEÇA RECURSAL. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO E MAJORAÇÃO (CPC, ART. 85, §§ 1º, 2º E 11). [...]. 3. A pretensão de cobrança de débito derivado de contrato bancário formalmente celebrado, portanto, de instrumento escrito que espelha obrigação líquida, está sujeita ao prazo prescricional quinquenal, pois inserta a prestação almejada na dicção do artigo 206, §5º, inciso I, do Código Civil, consubstanciando verdadeiro truísmo que seu implemento, conquanto deixando desguarnecida de exigibilidade a obrigação, transmudando-a em obrigação natural, não afeta sua existência, que permanece, no plano factual, hígida, a despeito de não inviável ser exigida e cobrada. 4. O vínculo jurídico que enlaça os sujeitos das obrigações é composto de dois elementos, quais sejam, o débito, que corresponde ao dever de cumprir determinada prestação, e a responsabilidade, que, por sua vez, corresponde ao direito de exigir seu cumprimento, assim, inadimplida a prestação convencionada, surge, incontinenti, o direito de o credor exigir o seu cumprimento, que se exaure com o advento da prescrição, consoante a teoria da actio nata, ensejando o surgimento das denominadas obrigações imperfeitas (ou naturais), pois, conquanto subsistentes, são inexigíveis (CC, art. 189). 5. Corolário do aforisma segundo o qual o direito não socorre os que dormem, a prescrição destina-se a resguardar a estabilidade social e a segurança do comércio jurídico, daí porque seu advento, conquanto não elidindo a obrigação, a torna inexigível justamente em razão da inércia do credor, tornando inviável que seja cobrada por qualquer meio, judicial ou extrajudicial, determinando que, conquanto inadimplente o obrigado, seja declarada a inexigibilidade do débito que inadimplira e obstado que seja alcançado por qualquer espécie de cobrança. 6. Porquanto derivada de dívida atualmente inexigível, pois encoberta pela prescrição, a inclusão do nome da consumidora no serviço de renegociação de débitos conhecido como SERASA Limpa Nome, conquanto não se confunda com anotação restritiva de crédito, porquanto destinada a participar a imprecada de débito que lhe fora imputado, possibilitando-a contrariar e prevenir eventual consumação do registro ou mesmo satisfazer a obrigação natural que se lhe encontra afetado, transmuda-se em forma indireta de cobrança, ensejando a assimilação da pretensão cominatória direcionada à exclusão do registro. 7. A despeito de o cadastro denominado SERASA limpa nome não irradiar, em princípio, dano moral ao cadastrado, até porque não afeta o score de crédito do afetado nem é acessível para consulta e orientação como inexistência de registro desabonador, se a obrigação que o ensejara é inexigível, pois alcançada pela prescrição, não podendo ser objeto de qualquer espécie de cobrança, não pode perdurar, à medida em que não deixa de ser um instrumento de indução ou cobrança administrativa quando exaurida a possibilidade de cobrança. 8. O provimento do recurso da parte autora, implicando o acolhimento integral dos pedidos, determina a inversão do ônus decorrente da sucumbência originalmente estabelecido e, na sequência, a majoração dos honorários advocatícios originalmente fixados, porquanto o novo Estatuto Processual contemplara o instituto dos honorários sucumbenciais recursais, devendo a majoração ser levada a efeito mediante ponderação dos serviços executados na fase recursal pelos patronos da parte exitosa e guardar observância à limitação da verba honorária estabelecida para a fase de conhecimento (CPC, arts. 85, §§ 2º e 11). 9. Conquanto o preceptivo inserto no §11 do artigo 85 do novo Estatuto Processual somente se reporte à majoração dos honorários originalmente fixados na hipótese de desprovimento do recurso, a interpretação lógico-sistemática da regulação em ponderação com os princípios da igualdade e isonomia processuais que também encontra ressonância legal (CPC, art. 7º) enseja a constatação de que, provido o apelo, ainda que a parte recorrida e agora vencida não houvesse sido sujeitada a cominação sucumbencial originalmente, deve necessariamente ser sujeitada a honorários de sucumbência recursal, porquanto a gênese e destinação da cominação é a remuneração dos serviços realizados pelos patronos da parte que se sagra vencedora após a prolação da sentença. 10. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, provido. Sentença Reformada. Pedidos julgados procedentes. Honorários invertidos e majorados. Unânime. (TJDF; APC 07380.95-88.2020.8.07.0001; Ac. 142.2432; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Teófilo Caetano; Julg. 04/05/2022; Publ. PJe 03/06/2022)

APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO DA RÉ ACOLHIDA COM BASE NO ART. 292, II, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA NESSE PONTO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ART. 206, § 5º, I, DO CC. DÍVIDA PRESCRITA. INEXIGIBILIDADE. COBRANÇA INDEVIDA. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DE PENALIDADES POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INCABÍVEL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA INVERTIDA. [...]4. Aplica-se o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil à pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de contrato de empréstimo. Assim, considerando que o vencimento da prestação ocorreu em 7/4/2012, conclui-se que a pretensão de cobrança da dívida objeto da lide está prescrita. 5. À luz dos arts. 189 e 882 do CC, a prescrição extingue a pretensão, ou seja, o direito de buscar a satisfação da obrigação. Dessa forma, não é cabível exigir adimplemento de dívida prescrita, seja judicial ou extrajudicialmente. 6. Tendo em vista as reiteradas cobranças extrajudiciais da dívida prescrita, de forma indevida e abusiva, com avisos sobre a intenção de instauração de processo judicial, realização de protesto, bloqueios e restrições, a fim de intimidar o consumidor, impõe-se declarar a inexigibilidade do crédito. 7. Reconhecida a prescrição da pretensão de cobrança da dívida, devem ser afastadas as possibilidades de exigir adimplemento, realizar protesto e inserir o autor/apelante em cadastros negativos de proteção ao crédito, com base no art. 43, §§ 1º e 5º, do CDC e no verbete de Súmula n. 323 do STJ. 8. Embora o portal SERASA Limpa Nome não se caracterize como sistema de cadastro de inadimplentes ou banco de dados (enunciado de Súmula n. 550 do STJ), o registro da dívida prescrita naquela plataforma pode interferir negativamente na pontuação do consumidor (credit scoring) e prejudicar obtenção de novos créditos. 9. Não constatada prática de condutas descritas no art. 80 do CPC, é incabível impor contra a autora/recorrida as penalidades por litigância de má-fé. 10. Recurso conhecido e parcialmente provido. Distribuição do ônus de sucumbência invertida. (TJDF; APC 07250.88-92.2021.8.07.0001; Ac. 142.4616; Segunda Turma Cível; Relª Desª Sandra Reves; Julg. 18/05/2022; Publ. PJe 02/06/2022)

	

	
	APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA. Dano moral. Ligações excessivas pela instituição financeira não comprovadas. Dano afastado. Sentença reformada no ponto. Apelação provida. Unânime. (TJRS; AC 5021109-95.2020.8.21.0010; Caxias do Sul; Décima Quinta Câmara Cível; Relª Desª Carmem Maria Azambuja Farias; Julg. 25/05/2022; DJERS 03/06/2022)

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DECLARATÓRIA. DÍVIDA PRESCRITA. 1. No caso, é incontroversa a existência da dívida, decorrente da prestação de serviços de telefonia móvel e TV por assinatura pela ré, e o seu inadimplemento pela autora. Embora tenha decorrido o prazo prescricional para o exercício da pretensão para sua cobrança em juízo, a dívida não se extingue, pois o direito ao crédito permanece incólume. Precedentes do STJ. 2. Assim não seria cabível declarar a inexistência da dívida com base na prescrição, contudo observado o efeito devolutivo da apelação endereçada a esta corte e de modo a evitar reformatio in pejus, deve ser mantida a sentença que declarou a prescrição dos débitos ora discutidos. 3. Sucumbência mantida. Majoração da verba honorária. Recurso desprovido. M/AC 6.340 - s 23.05.2022 - p 134 (TJRS; AC 5007688-52.2021.8.21.3001; Porto Alegre; Décima Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Aymoré Roque Pottes de Mello; Julg. 23/05/2022; DJERS 30/05/2022)




AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. O aresto recorrido apresenta suficiente fundamentação acerca da ausência de cobrança indevida de dívida prescrita e da inexistência de exposição do nome do recorrente em órgão de proteção ao crédito. Portanto, apresentando o Tribunal originário os fundamentos pelos quais chegou à conclusão dos fatos expostos nos autos, inexiste violação ao art. 1.022 do CPC/2015. 2. A falta de impugnação a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido acarreta o não conhecimento do recurso. Inteligência da Súmula n. 283/STF, aplicável, por analogia, ao Recurso Especial. 3. Agravo interno desprovido. (STJ; AgInt-AREsp 2.039.625; Proc. 2021/0389248-9; RS; Terceira Turma; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 15/06/2022)
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atrasadas).

Vocé tem conhecimento de que as ofertas de negociagdo
de dividas s&o langadas na plataforma _gme
diretamente pelas empresas credoras, de acordo com as
politicas internas de cada uma delas, sem nenhuma
interferéncia nossa. A responsabilidade pela oferta e
condicGes do acordo, geragao dos boletos, recebimento de
valores e cobranga das dividas € exclusiva das empresas
credoras.

Vocé estd ciente que o cadastro na Serasa € totalmente
opcional e as propostas de acordo langadas no Serasa
hme sdo visualizadas unicamente por Vocé. Caso
ndo queira ter acesso as ofertas, vocé pode solicitar o
cancelamento de seu cadastro a qualquer tempo.

Vocé tem conhecimento que os pagamentos dos acordos
realizados pela plataforma do Serasa LiffipaNgme podem
ser intermediados pela instituigdo de pagamento
PagueVeloz Servigos de Pagamento LTDA., inscrita no CNPJ
sob on°03.816.413/0001-37.
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Em média 3 a cada 10 pessoas com a pontuacio nessa faixa de score pagam suas contas
em dia, por isso pode ser mais dificil conseguir crédito.

Ver todas as faixas
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Serasa Experian ndo abran as informagdes da
plataforma Serasa ie'r“n as quais ndo sdo

fornecidas ao mercado, podendo ser acessadas apenas
pelo préprio consumidor.

Vocé nos autoriza a fornecer seus Dados
clientes da Serasa para a finalidade de Andlise de
potencial de mercado para o direcionamento de ofertas.

* Também podemos fornecer seus Dados Pessoais
como numero de telefone, CPF, e-mail e CEP para a
ClearSale, empresa privada inscrita no CNPJ
03.802.115/0001-98, com a finalidade exclusiva de
que a ClearSale preste servigos relacionados & sua
identificagdo, autenticag&o e preveng&o a fraudes.

inscrita no CNPJ sob 0 n° 03.816.41 3/0001-37, com
afinalidade Hde realizar a intermediagdo do
pagamento da referida divida entre Vocé e os
credores.
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COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA


 


(


SER


ASA LIMPA NOME)


 


 


 


1 


–


 


PRAZO QUE OS BANCOS POSSUEM PARA COBRAR SEUS CRÉDITOS DE 


CONTRATO:


 


-


 


5 anos (art. 206, §5º, I, CC)


.


 


 


2 


–


 


QUAL É TERMO INICIAL DO PRAZO?


 


Vencimento da última prestação do contrato (art. 189 CC)


 


 


3 


–


 


QUANDO A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE DÍVIDA PRESCRITA PODE 


CONFIGURAR DANOS MORAIS


 


-


 


negativação;


 


-


 


protesto;


 


-


 


cobrança vexatória e constrangimento ilegal (v. art. 71, CDC);


 


 


4 


–


 


COMO AGIR NESTE CASO


 


a)


 


Consultar a política 


do SERASA LIMPA NOME 


(


https://www.serasa.com.br/politicas


-


do


-


site/


)


, salvando em PDF para juntar no processo;
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